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Requisição nO 2341201 'J e 2321201 'J,
Protocolo n" 1'J31 /201 'J
I'reg:io Preseucial: 47/201'J.
Fundamento Legal: al'l. 65, letnJ "d" da Lci FedenJl n" 8.666/'J3.
Contrato 11" 111/201'J.
Tenno Aditivo n" 021/2020

Termo de Rcalinhamcnto de Contrato que entre si celebram. de um lado o MUNICÍPIO DE
PIRASSUNUNGA_ inscrito no CNPJ 45.731.650/0001-45. com scde na Rua Galício Del Ncro
n" 51. centro. neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, ADEMIR ALVES
LlNDO_ brasileiro. casado. comerciante_ portador da Cédula de Identidade R.G. n".
11.707.g94-3-SSP/SP c inscrito no CPF/MF sob o n". OI6.192.378-06. domiciliado nesta
cidade. onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema nO2844. Jardim Carlos Gomes. na cidade
de Pirassununga-SI'. doravante denominado simplcsmentc Prefeitura e a empresa \V&C
ALlM ENTOS EIRELI, inscrita no CNI'J soh o n" 10.362.443/000 1-86. com endcreço junto a
Avenidal\lario Zara, nO2910, Lotc 08, Quadra A. Distrito Industrial Argino iVlendcs, na cidade
de Esliva Gerbi/SP. CEI' 13.857-000. tel.: (19) 3868 7273 / (19) 3868 9745. email:
wceholiilÍ'Llti@gmail.eom, dados hancários: Caixa Eeonômiea Federal (104). Agêneia 4151,
conta eorrentc n" 932-3, daqui por diante denominada "CONTRATADA". reprcsentada neste
ato por GFAN LUCAS FI~L1CIO. brasileiro, casado. contadnr/proeurador, pOliador da Cédula
dc Identidade RG n" 43.022.388-2 e inscrito no CPF/MF n" 321.485.928-5g. rcsidente c
domiciliado na Rua Aprigio Gonçalves Negrão. n" 400. na cidade de Estiva Gerbi/SP. CEP
13.857-000. teI.: (19) 3868 7273 / (19) 3868 9745. cmail: weehortifrutiCi{.gmail.com /
!.!canlllca~J6(á::gmaiLclll11. ticando justo c contratado o que segue:

CLi\.t)SULA PRIMEIRA DO OB.IETO
1.1. Constitui ohjeto do prescnte a AQUISIÇÃO I>I~ IJORTIFRUTIGRAN,JEIROS PARA
O SETOR DE l\IERENDA ESCOLAR, de acordo com Termo dc RefCi-ência e Mcmorial
Descritivo. demais exigências contidas no edital do PI'eg,io I'l'l'scneialno 471201'J, bem como
deseritas no Anexo t"Jnico deste instrumento contratual.

CLAUSULA SEGUNDA - DO REEQlIJLíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO _DO
VALOR F: I)A DOTAÇi\O ORÇAMENTAI{lA

2.1. Em confúrmidade com a manifestaçiío da Conlratada. 11s. 732/742, bem como do Setor de
Merenda Eseolar, tls. 850/852 e parecer jurídico da I'GM. tls. 854 e v.. Ilca coneedido o
reequi lihrio-ceonômico dos itens constantcs no anexo único. no impolie de RS 175.091,67
(cento e sd('nta c eineo mil novcnta e 11111 reais e sessenta c scte centavos), que seriío
suportadas pelas seguintes dotações orçamcntárias:

AFI022:

0<).07 Mel'l,nda Ficha 1651 RO 12 ]0(, 20lH 204] 1'02 Ree. Est. 2lHHlOI FUNDI"
RS J I. %6,112

Rua Galíc;n Del Nero, 5/ .- Cel/tro -- Pira.'IsullItngu.<l)p.- Fone



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA________________ ._,. ~ ~. ._. .__.__'__._. . .__:L__

Procuradoria Gl'ral do Município

AF Itl23:
tll)J17 'h'renda Fieha 1653 RO 12 3tl6 20t)] 2tl-tI F02 Rec Fed. 220tltl06 QSI~
I{S 163.135,65

CLAuSULA TlmCEIRA - DAS I)JSI'OSIÇÕES GEIL\IS

3.1. Permanecem em vigor toelas as demais clúusulas contratuais não atingidas pelo presente
lermo:

9. 1"-
W&CAI.I:-1U,nUS [IRELI
CNPJ n" 10.362.443/000 l-g6

Tcstcmunhas:

E por estarem ele acordo com as clúusulas e condiçôes ajustadas_ tinnam o rres~nte lermo ele
colaboração em 02 (duas) vias igu:lis tcoLna prcscnça :1:testI'~S :lbaiXOassinadas_

1)lrassununga.~ elt~:\-~--- de 2020.
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Eswdo dl: Silo Pmllo

Procuradoria Gcral do Município

Rcquisição nO234/2019 c 232/2019.
I'rotocolo n" 1931/2019
Pregão I'n'scncial: 47/2019.
Fundamcnto Legal: ar't. 65, Iclt'a "d" da Lei F('dcraln" 8.6(,6/93.
ContraIo n" 111/20 19.
Tcrmo Aditivo n" 021/2020
Contratantc: I'rcfcitul'a Municipal de Pirassununga,
Contratada: \V&C ALIMENTOS EIRELI
OBJETO: AQUISIÇAo DE HORTlFRUTlGRANJEIROS l'ARA O SETOR Dl~
MERENDA ESCOLAR.

ANEXO ÚNICO

.,',

3

1.102.71

Valor total
R$

9.617,52

2348.50

~_L 11.966,02

- .. .

4,49 11.175,00

3,99 8212.50
I

3,99 17,910,00

163.125,65
.

C==:c=-' -)

0,6

0,50

1,55

1,09

1"(1_. Pil'as.HfI1l1llga/sr - FOI/C: () xx / Y 35fí5-SU::s

0,27

0,99

1,44

1,40

---,-~---_.-----~ -----~~- .._~.~~~ ....-.-"----r----
Valor Diferença/ i Valor realinhado I Valor total

Contratado realinhamento R$ I R$ i R$
, ,

R$ I i
i '-J 0,33 !
I 1,49

Total a ser realinhado - FUNDESP

e
em
19

4697

29144

Rua Cu/ido Del ..v, () 1-

Valol' Total do Rl'alinhamcnlo I{$ 175.IJ91,C>7(ccnt . sctcnta e cinco mil c uo\'Cnta c UI11

rcais e scsscn' . e 'ntavos).

AI' 1022/2(111)
Produto '1S~;dO '~j~"

estoque em
I 17109/2019

f-~~-. '---1
Maça

Melanci~.--.L" ..I
I
AI' ]02J/20 11) 'n'Produto Saldo d

estoque
17/09/20

.

Abobrinha I 623,

~

.

Batala 19698

Beterraba 1514

Cebola 8780,
-------.-.- _.~.__ ._,---". - - - ..{---- .•.•.•_._._-------

Cenoura 414
f----- ..-.--- ..- ...---"._ ...

Maça 83426
...

Maracujá 5250-- - - _.~-----------,--, .. ... ___ o.' _.' ••••••• __

Melancia i 57990

M"Oo J9is
Ovos Ro~ados 7500

Tomate Molho , 3750,

Valor ~-. Diferença/ --.-- ! Valor realinhado
Contratado realinhamento R$' RS

R$
~-- ------- ------l--_._-~~

1,22 1.77 i 2,99
! ., ----j~__..~99 r' _30531,90

I 2,49 1.550,26,
1,5

8
°i 2,40 ; 3,90 -i 21.072,00=="i,40~= ==.;.30 =__t-~~2-:76=.' -538,20

0,27 0,33 1 0,60 27.530,58

r"~I--3-'4'9 ----2,41 i 5,90 I 12.652,50
..'-""6,99'" i.... "-0:;'0'--- "-;~49 ..- .. ,--28 995,oÕ

" 2.2.' I ..1,80 I ',00 ' '.1",00

3,00 1,49 I
~~'_~_ i

1.80 2.19,
I , --"--~'''-'~I
I Tomate Salad:.I .."~9_0_0_0~~~_2,,,0,,0~_ 1,99 I

l~~~._~_..~~ _""OI"a_1a~s_er_r_e"a"lil_'h"a_d~o~-~F_-U..~ND-E-S-P~--- ..-
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Procuradoria Gcml do Município

CONTRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS AN'\LOGOS
CADASTRO DO RESI'ONS.Á VEL

Rcq uisiçào nO23-1/2019 c 232/2019.
Pmtocolo n" 1931/2019
)'n'g:ào Prcsencial: -17/2019,
Fundamento Leg:al: ar!. 65, letra "d" da Lei Fcderal n" 8.666/93.
Contrato n" 111/2019,
Termo Aditivo n" 021/2020
Contratante: Prefcitura IVlunicipal de Pirassnnung:a.
Contratada: W&C ALli\IENTOS EI RELI

OB.JETO: AQLJISIÇ;í,O DE HOIUIFRUTIGRANJEIROS PARA O SETOR DE MERENDA
ESCOLAR.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUt'ICIPAL
RG n" 11. 707.Sl)4-3 - SSI'/S I' - C I'F n" O16.192.3 7S-06
Endereço: Rua Roberto Dcmétriw; Zema, 2S44. Jd. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'
TekI(lllc: 193561-7406
e-Inai I: prefeito1flpirassullunga.sp. gov. br - adC1l1ir(il~~l(.Icmirlindo.c0I11. br

Responsávcl pelo ateIHlimc!!J!Li! rcquisicões de documentos do TCESP:

Nome: VA1'\lESS/\ IlLRNANDES :-'IARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endcreç" Comercial d" Órgão/Set"r: Rua Cinlieio DeI Nero, n" 51 - CClllro ....Pirassununga-SI'.
Tekl(1I1C e Fax: OIS 19.- 3562-1601 "u 01519 - 3565-X014
C-IlHliI: contabilidade2((~,::pirasslllll1 nga. sp.gov. br

~

l'irassul1uuga. ó2&_ dCej,2",':'::':I."ó""----.--- de 2020.

Nua Ga/ício De! ;Veru. 5/ .- Cl!fl(J"{} - /' iril.'iSll1fllJl,':..'.((.'S'J1 - FolU.': (I.yX I C)J)tl5-,'j'O:}X



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
________ . ._________________________ ------ - o

Estado uc Silo Paulo

Procunlllllria Gcral do Município

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS Al'í;\LOGOS
TERMO DF: Clf:l'íCIA E IH: NOTlFICACAo

Rcquisição nO234/2019 c 232/2019.
I','otocolo n" 1931/2019
Prc~:io Prcscncial: 4712019.
Fundamcnto Lcgal: ar!. 65, Ictra "d" da Lci Fcdcralu" 8.666/93.
Conlt'ato n" 111/2019.
Tcrmo Aditivo n" H2112020.
Contnltantc: Prcfcitu,-a Municipal dc Pi,."ssunun~a.
Contratada: W,I<C ALIMENTOS F:IRELI

OBJETO: AQUISIÇAo DE IIORTIFRUTIGRANJEIROS PARA O SETOR DE MERENDA
ESCOL1\R.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves :vlclo Júnior - O/dl/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082: Dr. Caio Vinicius Peres c Silva - OAB/SI'
214,257: Dra. Érica Regina Pianea - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB/
SI' 319.544: DI'. Fábio Henrique í':an- OAB/SI' 214.302; DI'. I"'latheus Ilaldovinotti - OAB/SI'
380.088.

l~stall1os CIENTES de qnc:

a) O ajuste aeima referido estani sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de S;io Paulo. cujo trâmite proecssual ocorrcrá pelo sistcma e1ctrônico:
b) I'odercmos ter acesso ao processo. tcndo \'ista e extraindo cópias das manifestaçõcs de
interesse. Despachos c Deeisôes, mediante regular cadastramento no Sistema de Proccsso
Eletrônico. conll>nne dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na
Resoluç;io n° O I/20 1I do TCESP:
c) Além de disponíveis no processo c1etronico. todos os Despachos e Decisôcs que
vierelll a ser tomados, relativamcnte ao aludido processo, ser,10 publicados no Diúrio Oficial do
Estado. Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Süo Paulo, em
conliJrlllidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 70!). de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se. a partir de entàn. a eontagem dos prazos proccssuais. conlimne regras do Código
de Processo Civil:
d) Qualquer altcração dc cndereço - residcneial ou eletrônico - ou tclctill1cs dc contato
dcvcrú ser cOlllunicada pelo interessado, peticionando no processo.

Dalllo-IIOS IHH'l'íOTIFICADOS panl:

a) O aeompanhamen(o dos atos do proccsso até seu julgamento linal e c nsequente
publicaç;io:
b) Se 101' o caso c de nosso interessc. nos prazos c nas formas
exerccr o dircito de deiCsa, interpor recursos c o que mais couber.

.5
Rua Galicio Del Nero, 5/ ~ Cellfro _. j1irassllllun [ /



CONTRATANTE:

Nome e cargo: ADEMI R AI. VI 's I,INDO - Prdcito ivlllnicipal.
RG: 11,707.894-3 - SSl'íSP.
CPf: 016,192.378-06.
TelefrJl1e: (19) 3565 ~WOO.
Endereço: Rua Galício Del Nero. n" 51. ccntro. PirassunungaiS
E-l11aiI instituc ional: pre feito@pirassllnunga.sp.gov.br.
E-mail pcssoal: adcmir@ademirlindo.col11.b

ASSINATURA:

CONTRATADA:

Nome e cargo: GEAN c. CAS FFI.ICIO - contador/procurador
RG: 43.022.388-2
CPF: 321.485.928-58
Telelone: (19) 3868 7273 í (19) 3868 9745
Endereço: Rua Aprigio Cionça!vcs Ncgriio. n" 400, na cidade dc I;sliva GcrbiíSP, CEP 13.857-
000.
E-lnai I illstitucional: \Vcchortifrllti(~!?gnlai l.c()111
E-mai! pcssoa!:gcanlucas16@gmail.com

ASSINATURA: P__, / "" _

6.

Rua Galício Dd A'ero, 5/ ,..Centro - /'iraS'il/lllfJ',I!.U/S'/) ---Fone: ()xx /9 3565-S()]8

mailto:to@pirassllnunga.sp.gov.br.
mailto:adcmir@ademirlindo.col11.b
mailto:pcssoa!:gcanlucas16@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Est~ldl)de São Paulo

Procumdnria Gcral do i\lunicípin

DECLARACAo DE DOCUMENTOS A DlSI'OSICAo DO TCE-Sl'

CONTHATANTE: PREFEITURA i'vlUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNI'J N": 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: W&C 1\L1MENTOS E!RELI

CNI'.I N": 10.362,443/0001-86

REQUIS/ÇAo N": 234/2019 e 232/2019.

PROTOCOLO ADM. N" 1931!201 f).

CONTHATO 1\'0: 111/2019

TEI{MO ADITIVO N° 021!2020

OB./ETO: AQUISIÇi\O DE HORTIFRUTIGRAN.lEIROS I'J\RA O SETOR DE MEREND/\
ESCOLAR.

Declaro. na qualidade de responsávt:l pcla entidadc supra cpigralllda. sob as pcnas da Lei. que
os demais documentos originais. atincntes à correspondentc licitação. encontram-se no
rcspcctivo proccsso administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado dc São Paulo, c scrão remetidos quando requisitados.

/(/1(/ Ga/ic;n Del Neru, 5! - Centro "---Pil'asslll1//11ga'<5f' '" FOI/i': () xx /93565-,),018
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